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PORTARIA N. º 477/2014. 
 

Súmula: Realoca o servidor Samuel Graciano junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura.  

 
 

   O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Resolve 
 
  Art. 1º Realocar o servidor Samuel 
Graciano, matrícula n. º 860/5, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento, a quem cabe a responsabilidade pelas 
suas atividades funcionais. 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
             

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 
2014. 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 478/2014 
 

Súmula: Nomeia, em caráter interino, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de Pessoal, a 

servidora Karla Cristiane de Souza da Silva Zansávio. 
 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
  Resolve 
 
  Art. 1º Nomear, em caráter interino, 
nos termos do art. 17 da Lei Complementar n. º 
20/2009, a servidora municipal Karla Cristiane de Souza 
da Silva Zansávio, matrícula 1330/7, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de Pessoal, 
com percepção da FC-10, durante o período de 
afastamento do respectivo titular para gozo de férias, 
de 4 de agosto de 2014 a 2 de setembro de 2014. 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 4 de agosto de 
2014. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014 (PMRC) 

PROCESSO Nº 217 
 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:40 horas de 20 de Agosto de 2014, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, na cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a possível contratação de 
empresa especializada ou microempreendedor 
individual, para construção de uma asa de ponte com 
36m3 de concreto ciclópico, a ser executada na RM 
408 Francisco Garnieli, neste município de Ribeirão 
Claro, conforme descrição no Edital de Tomada de 
Preços nº 006/2014 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 06 de Agosto de 2014 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
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acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 04 de Agosto de 2014. 
 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2014 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 

095/2014 (PMRC)  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: DATACONSULTE PESQUISAS, 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF: 01.408.365/0001-12 
OBJETO: A contratação de empresa especializada do 
ramo de pesquisas para levantamento de dados relativos 
à Administração Municipal na zona urbana e rural do 
Município de Ribeirão Claro. 
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).  
PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
após realização dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 30 de Julho de 2014 a 29 de Julho de 2015. 
ASSINATURA: 30 de Julho de 2014. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 30 de Julho de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2014 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2014 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: PICCININI SAÚDE OCUPACIONAL S/S 
LTDA - CNPJ/MF: 01.638.920/0001-00 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de Medicina e Segurança do 
Trabalho, para coordenar o desenvolvimento do PCMSO 
– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 
atualização periódica e monitoramento do LTCAT – 
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 
manutenção do banco de dados do PPP – Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, inclusive sua emissão e 
atualização individual, sempre que necessária, e 
Prestação de Serviços de Assessoria e Medicina do 

Trabalho aos Funcionários da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro.  
VALOR: R$ 43.788,00 (Quarenta e três mil setecentos e 
oitenta e oito reais). 
PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
após realização dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 31 de Julho de 2014 a 30 de Julho de 2015. 
ASSINATURA: 31 de Julho de 2014. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 31 de Julho de 2014. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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